
6. Com o sexto fundamento alega a violação dos artigos 18. o e 
24. o , n. o 4, TFUE; 22. o da Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia; 2. o do Regulamento 1/58 e 1. o E, n. os 1 e 
6 do Estatuto dos Funcionários. 

— Afirma a este respeito que, ao prever que os pedidos de 
participação devem obrigatoriamente ser enviados em 
inglês, francês ou alemão, e que o Epso envia aos can
didatos as comunicações necessárias ao decurso do con
curso nessa mesma língua, foi violado o direito dos 
cidadãos europeus a comunicar na sua própria língua 
com as instituições e introduziu-se uma discriminação 
posterior em prejuízo de quem não tenha um conheci
mento profundo daquelas três línguas. 

7. Com o sétimo fundamento alega a violação do artigo 296. o , 
n. o 2, TFUE (falta de fundamentação), bem como do prin
cípio da proporcionalidade, com desvirtuação dos factos. 

— A recorrente alega que a Comissão fundamentou a res
trição às três línguas com a exigência de que os novos 
admitidos estejam logo em condições de comunicar no 
interior das instituições. Esta fundamentação desvirtua os 
factos porque não é verdade que as três línguas em 
questão sejam as mais usadas para a comunicação entre 
diversos grupos linguísticos no interior das instituições; e 
é desproporcionada relativamente à restrição de um di
reito fundamental como o de não ser objecto de discri
minações linguísticas. Com efeito, existem sistemas me
nos restritivos para assegurar uma comunicação expedita 
no interior das instituições. 

Recurso interposto em 25 de março de 2013 pela 
Comissão Europeia contra o acórdão do Tribunal da 
Função Pública de 15 de janeiro de 2013 no processo 

F-27/11, BO/Comissão 

(Processo T-174/13 P) 

(2013/C 164/34) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Comissão Europeia (representantes: J. Currall e D. 
Martin, agentes) 

Outra parte no processo: BO (Amã, Jordânia) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular o acórdão do Tribunal da Função Pública, de 15 de 
janeiro de 2013, no processo F-27/11, BO/Comissão; 

— negar provimento ao recurso de BO no processo F-27/11, e 
condená-lo nas despesas da referida instância; 

— condenar cada uma das partes a suportar as suas próprias 
despesas na presente instância. 

Fundamentos e principais argumentos 

A Comissão invoca um único fundamento de recurso, relativo à 
violação do artigo 19. o da regulamentação comum relativa à 
cobertura dos riscos de doença dos funcionários da União Eu
ropeia e do ponto 2.5 do capítulo 12, com a epígrafe «Despesas 
de Transporte», do título II da Decisão da Comissão, de 2 de 
julho de 2007, que fixa as disposições gerais de execução rela
tivas ao reembolso de despesas médicas, na medida em que o 
Tribunal da Função Pública ignorou o caráter rigoroso da ex
clusão do reembolso das despesas de transporte prevista por 
esta segunda norma. 

Recurso interposto em 28 de março de 2013 — Moallem 
Insurance/Conselho 

(Processo T-182/13) 

(2013/C 164/35) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Moallem Insurance Co. (Teerão, Irão) (representante: 
D. Luff, advogado) 

Recorrido: Conselho da União Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular o n. o 18 do Anexo da Decisão 2012/829/PESC do 
Conselho, de 21 de dezembro de 2012, que altera a Decisão 
2010/413/PESC que impõe medidas restritivas contra o Irão 
(JO L 356, p. 71); 

— anular o n. o 18 do Regulamento de Execução (UE) 
n. o 1264/2012 do Conselho, de 21 de dezembro de 2012, 
que dá execução ao Regulamento (UE) n. o 267/2012 que 
impõe medidas restritivas contra o Irão (JO L 356, p. 55);
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